
 

 

 

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Ata de Registro de Preços nº 094/2024 
Processo Licitatório nº 068/2024 
Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Avenida Padre Zuzinha nº. 244/248 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.091.569/0001-63, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Secretária, Srª  
Cleciana Alves de Arruda, brasileira, residente e domiciliada no Centro de Santa Cruz do Capibaribe – 
PE,, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa  S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 29.955.518/0001-60, com sede/residência na Rua: Altino Fraga nº 
389 – Santa Rosa – Palmares/PE, CEP 55.540-000, com endereço eletrônico: 
homeofficepalmares@gmail.com  neste ato, representada legalmente pelo Sr. Sérgio Leocádio da Silva, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Palmares/PE, tem entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2024, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE 
lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO 
Escolar e de Escritório destinados à Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
031/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os 
produtos com avarias ou defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
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V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 
VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 

e telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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Parágrafo Primeiro - O prazo para entrega do será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da 
solicitação. 
 
Parágrafo Terceiro - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: Central de Abastecimentos, localizada na Rua Artur da Silva Correia nº 44, Bairro Santo 
Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor total R$ 1.651.410,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e 
um mil quatrocentos e dez reais ) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   CATMAT 

1 

ARMÁRIO AÉREO DE COZINHA - Armário aéreo de 
cozinha, material MDP, com no mínimo 04 portas e 
puxadores externos; cor: gelo ou branco; medidas 
aproximadas: Altura 50cm, Largura: 160cm e 
Profundidade: 30cm. CONFORME MODELO DO 
ANEXO I. O produto deverá ser entregue 
montado. 

UNIDADE 30 HOMEOFFICE R$ 490,00 R$ 14.700,00 X 

2 

ARMÁRIO ALTO COM PORTAS - Especificações - 
Dimensões aproximadas: 900x1800x500mm 
(LxAxP). Material: base superior, base inferior, 
laterais, com 04 (quatro) prateleiras de MDP ou 
MDF de aproximadamente 18 mm. MDP cor sólida, 
bordas protegidas por perfil de abs de 
aproximadamente 01 mm de espessura. Estrutura: 
portas acopladas com oito dobradiças, com 
amortecimento, na porta em aço carbono niquelado, 
com sistema de amortecimento. Fechadura tipo 
cilindro com chave tipo yale e puxador de metal tipo 
haste. Rodapé confeccionado em MDP, com sapatas 
niveladoras. Com fundo de aproximadamente 06 mm 
em MDP e vinte pinos em aço para sustentação de 
prateleiras. Furação 32 para regulagem de altura nas 
prateleiras. Não colocar parafusos diretamente na 
madeira. Cor cinza. CONFORME MODELO DO 
ANEXO II. A licitante deverá apresentar anexo a 
proposta de preços certificado de comprovação da 
abnt nbr 13.961 (edição mais recente), emitido por 
certificadora acreditada pelo inmetro; no certificado 
deverão estar identificados o fabricante e o modelo 
ofertado. O produto deverá ser entregue montado. 

UNIDADE 80 CADERODE-
900-AA R$ 640,00 R$ 51.200,00 X 
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3 

ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO - 
Especificações -Dimensões aproximadas: 
800x750x532 (LxAxP). Material: tampo, de MDP ou 
MDF de aproximadamente 25 mm, revestido com 
ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão, cor sólida, bordas protegidas por perfil de 
abs de 01 mm de espessura. Laterais, prateleiras, 
portas e base de aproximadamente 18 mm de 
espessura com acabamento laminado melamínico, 
proteção de borda em perfil abs de 01 mm. Com 01 
(uma) prateleira. Portas com quatro dobradiças com 
amortecimento acopladas em aço carbono 
niquelado, com abertura de 106º, com sistema de 
amortecimento. Puxadores tipo calha de alumínio 
anodizado fosco com acabamento nas laterais. 
Rodapé confeccionado em MDP, com sapatas 
niveladoras. Fechadura simultânea tipo cremona. 
Furação 32 para regulagem de altura nas prateleiras, 
com pinos em aço. Todo o sistema de montagem 
deverá ser através de minifix e carvilha. Não colocar 
parafusos diretamente na madeira. Cor cinza.  
CONFORME MODELO DO ANEXO III. A licitante 
deverá apresentar anexo a proposta de preços 
certificado de comprovação da abnt nbr 13.961 
(edição mais recente), emitido por certificadora 
acreditada pelo inmetro; no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado. O 
produto deverá ser entregue montado. 

UNIDADE 20 CADERODE-
900-AB R$ 360,00 R$ 7.200,00 X 

4 

BALCÃO PARA COZINHA - Balcão em MDP para 
cozinha com 04 portas: com pés resistentes ao 
contato de água, 4 portas, 3 gavetas, puxadores, 
trilho das portas e gavetas em metálica, cor branca 
ou gelo, com medidas aproximadas: altura 0,86cm x 
largura 192cm x profundidade 0,48cm. CONFORME 
MODELO DO ANEXO IV. O produto deverá ser 
entregue montado. 

UNIDADE 30 HOMEOFFICE R$ 579,00 R$ 17.370,00 X 

5 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM RODÍZIOS E 
BRAÇOS- Cadeira Ergométrica com rodízios e apoio 
para braço; suporte apoia-braços regulável na altura; 
base giratória com aranha de 05 hastes; material em 
nylon injetado na cor preta, permitindo giro de 360 
graus; assento com espessura igual ou maior que 50 
mm, e densidade de, no mínimo, 50Kg/m3; 
revestimento em corvin ou poliéster na cor preta; 
dimensões do assento: profundidade mínima de 
450mm e máxima de 490mm; largura mínima de 
480mm e máxima de 580mm. Deverá possuir 
regulagem de altura do assento por meio de 
cartuchos de ar comprimido (gás) com variação 
mínima do curso em 100mm; Encosto: espuma 
injetada anatômica, com regulagem vertical e 
horizontal; Capacidade de peso: 120kg.  
CONFORME MODELO DO ANEXO V. A licitante 
deverá apresentar anexo a proposta de preços 
certificado de comprovação de atendimento a norma 
da abnt 13.962 (edição mais recente) e certificado de 
comprovação de atendimento a norma 
regulamentadora nr 17, no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado. O 
produto deverá ser entregue montado. 

UNIDADE 100 LAYOUT-
CT280 R$ 300,00 R$ 30.000,00 X 
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14 

CADEIRA FIXA 4 PES SEM APOIO DE BRAÇO - 
Cadeira escritório fixa. Base fixa. Sem braços. Sem 
rodízios. Montada sobre armação tubular de aço ou 
ferro pintado, espessura mínima de 1,5 mm. 
Acabamento em pintura eletrostática com tratamento 
especial anticorrosivo. Assento e encosto estofados, 
espuma injetada, revestidos em courvin ou courino 
na cor preta. Largura do assento: mínimo 45cm. 
Profundidade do assento: mínimo 40cm. Base com 
pelo menos 04 (quatro) sapatas/ponteiras de 
proteção inferior, confeccionadas em material 
plástico, na cor preta. Capacidade mínima de 
suporte de carga: 120kg. CONFORME MODELO 
DO ANEXO XII. O produto deverá ser entregue 
montado. 

UNIDADE 200 HOMEOFFICE R$ 120,00 R$ 24.000,00 X 

20 

CADEIRA EMPILHÁVEL SEM BRAÇO PARA 
AUDITÓRIO - Composta por 4 pés fixos de aço 
20x20, com pintura epóxi. Estofada em espuma de 
alta densidade (laminada ou injetada). Cor: Preta. 
CONFORME MODELO DO ANEXO XVIII. O 
produto deverá ser entregue montado. 

UNIDADE 140 HOMEOFFICE R$ 210,00 R$ 29.400,00 485267 

22 

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO - CJA-06B 
(MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO 
TAMANHO 6 - ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 
1,88M (TAMPO INJETADO) 

UNIDADE 3.000 MAQMOVEIS-
CJA06 R$ 280,00 ########### X 

DESCRIÇÃO:  Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14006- Móveis escolares - 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno individua; 
Mesa individual com tampo em plástico injetado com 
aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado; Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. 
garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação, 
contados a partir da data de entrega do mobiliário. 
CONFORME MODELO DO ANEXO XX. 
A licitante deverá apresentar anexo a proposta de 
preços certificado de comprovação de atendimento 
aos parâmetros definidos pelo INMETRO e selo de 
identificação na superfície inferior dos porta livros da 
mesa e do assento da cadeira, de acordo com a 
portaria nº 401, de 28/12/ 2020. 

23 

CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL - CJA-05B 
(MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO 
TAMANHO 5 - ALTURA DO ALUNO: DE 1,46M A 
1,76M (TAMPO INJETADO) 

UNIDADE 1.000 MAQMOVEIS-
CJA05 R$ 280,00 ########### X 

DESCRIÇÃO:  Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14006- Móveis escolares - 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno individua; 
Mesa individual com tampo em plástico injetado com 
aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado; Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. 
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garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação, 
contados a partir da data de entrega do mobiliário. 
CONFORME MODELO DO ANEXO XXI. 
A licitante deverá apresentar anexo a proposta de 
preços certificado de comprovação de atendimento 
aos parâmetros definidos pelo INMETRO e selo de 
identificação na superfície inferior dos porta livros da 
mesa e do assento da cadeira, de acordo com a 
portaria nº 401, de 28/12/ 2020. 

24 

CONJUNTO ESCOLAR PROFESSOR - CJP-01 
(MODELO FDE/ FNDE) 

UNIDADE 150 MAQMOVEIS-
CONJPROF R$ 250,00 R$ 37.500,00 X 

DESCRIÇÃO: Conjunto do professor composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira.  Mesa individual com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 
em laminado melamínico e na face inferior em chapa 
de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, 
montado sobre estrutura tubular de aço; Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. CONFORME MODELO DO ANEXO 
XXII.  
Garantia:  mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. A licitante 
deverá apresentar anexo a proposta de preços 
certificado de comprovação da abnt nbr 13.966 
(edição mais recente), e certificado de comprovação 
de atendimento a norma regulamentadora nr 17, no 
certificado deverão estar identificados o fabricante e 
o modelo ofertado  

25 

CONJUNTO INFANTIL SEXTAVADO - modelo: 
infantil: 1 mesa central, 6 mesas trapézio e 6 
cadeiras. material encosto: polipropileno injetado, 
com dimensão mínima de 330 mm de largura por 185 
mm de altura e 3,5 mm de espessura; material 
assento: polipropileno injetado, com dimensão 
mínima de 330 mm de largura e 320 mm de 
profundidade e 4 mm de espessura, a altura mínima 
do assento para o chão deve ser de 349 mm. material 
da estrutura da cadeira: tubo de aço reforçado com 
tratamento antiferrugem/pintura eletrostática em 
epóxi pó. material da estrutura da mesa: tubo de aço 
reforçado com tratamento antiferrugem/pintura 
eletrostática em epóxi pó; ou a mesa completa 
moldada em termoplástico denominado copolímero 
de polipropileno. material do tampo da mesa: 
polipropileno injetado, com no mínimo 3 mm de 
espessura. a altura mínima do tampo para o chão 
deve ser de 590 mm. característica adicionais: mesa 
central em polipropileno injetado com recorte 
sextavado, com no mínimo 3 mm de espessura. 
opções de cores: amarelo, vermelho, azul, laranja, 
verde e roxo. CONFORME MODELO DO ANEXO 
XXIII. A licitante deverá apresentar anexo a proposta 
de preços certificado de comprovação da abnt nbr 
13.966 (edição mais recente), e certificado de 
comprovação de atendimento a norma 
regulamentadora nr 17, no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado. 
Garantia:  mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

UNIDADE 180 MAQMOVEIS-
CONJSEX R$ 1.478,00 ########### X 

S L DA SILVA INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA:29955518000160

Assinado de forma digital 

por S L DA SILVA 

INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MOVEIS 

LTDA:29955518000160 

Dados: 2024.09.09 09:01:51 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

N
A

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
9C

E
-0

E
34

-3
D

4E
-4

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9C
E

-0
E

34
-3

D
4E

-4
69

2



 

 

26 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO INFANTIL COM 10 LUGARES - mesa: a 
mesa deve ser composta por tampos modulares em 
plástico injetado de alto impacto, formado por 4 
módulos que se fixam à estrutura por meio de 
encaixes. Após montada a mesa deve medir no 
mínimo 2400mm x 810mm e ter 590mm de altura em 
relação ao piso. A estrutura deve ser formada por um 
quadro fabricado em tubo de aço reforçado. Nos 
quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo 
são soldados cones de aço, onde os pés são 
encaixados na mesa os tubos de aço devem receber 
tratamento antiferrugem/pintura eletrostática em 
epóxi pó, deve conter sapatas niveladoras em 
termoplástico nas extremidades. Material encosto: 
polipropileno injetado, com dimensão mínima de 330 
mm de largura por 185 mm de altura e 3,5 mm de 
espessura; marca do fabricante injetada em alto-
relevo no encosto. material assento: polipropileno 
injetado, com dimensão mínima de 330 mm de 
largura e 320 mm de profundidade e 4 mm de 
espessura, a altura mínima do assento para o chão 
deve ser de 349 mm. Material da estrutura da 
cadeira: tubo de aço reforçado com tratamento 
antiferrugem/pintura eletrostática em epóxi pó, 
contendo ponteiras fabricadas em termoplástico em 
suas extremidades. Opções de cores: amarelo, 
vermelho, azul, laranja, verde e roxo. CONFORME 
MODELO DO ANEXO XXIV. A licitante deverá 
apresentar anexo a proposta de preços certificado de 
comprovação da abnt nbr 13.966 (edição mais 
recente), e certificado de comprovação de 
atendimento a norma regulamentadora nr 17, no 
certificado deverão estar identificados o fabricante e 
o modelo ofertado. Garantia:  mínima de dois anos 
a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

UNIDADE 30 MAQMOVEIS-
REF R$ 1.800,00 R$ 54.000,00 X 

    

 VALOR 
TOTAL R$ 1.651.410,00 

         
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 
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DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                               
                             

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                               
                             

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 

a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
DOS RECURSOS 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas com a execução do objeto desta ARP possuem valor 
máximo total de:  R$ 1.651.410,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e um mil quatrocentos e dez reais ) 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

S L DA SILVA 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA:29955518000160

Assinado de forma digital 

por S L DA SILVA INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA:29955518000160 

Dados: 2024.09.09 09:02:43 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

N
A

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
9C

E
-0

E
34

-3
D

4E
-4

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9C
E

-0
E

34
-3

D
4E

-4
69

2



 

 

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 
penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário. 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos 
contratos que dela originarem ficará sob a responsabilidade do Sr. André Lopes Feitosa, Professor, Matricula 
nº 006360.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o 
seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de Preços;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro 
de Preços não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 
das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 030/2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 05 de setembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Cleciana Alves de Arruda 

Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 

S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI  
Sérgio Leocádio da Silva 

Fornecedor 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Ata de Registro de Preços nº 095 /2024 
Processo Licitatório nº 068/2024 
Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Avenida Padre Zuzinha nº. 244/248 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.091.569/0001-63, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Secretária, Srª  
Cleciana Alves de Arruda, brasileira, residente e domiciliada no Centro de Santa Cruz do Capibaribe – 
PE,, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa  A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA 
LIMITADA - ME, inscrita no CNPJ n.º 31.070.140/0001-60, com sede/residência na Rua: Pinto Júnior nº 48 
– Prado – Recife/PE, com endereço eletrônico: vendas.multiplicanegocios@gmail.com   neste ato, 
representada legalmente pelo Sr. Luiz Gil Martins de Souza, empresário, tem entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2024, 
cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, 
RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO 
Escolar e de Escritório destinados à Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
031/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os 
produtos com avarias ou defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
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V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 
VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 

e telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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Parágrafo Primeiro - O prazo para entrega do será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da 
solicitação. 
 
Parágrafo Terceiro - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: Central de Abastecimentos, localizada na Rua Artur da Silva Correia nº 44, Bairro Santo 
Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor total R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais ) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   CATMAT 

6 

CADEIRA EMPILHÁVEL - Confeccionada em 
plástico. Altura: 81cm, largura 48 cm, altura do 
assento 45 cm, peso suportado: 120kg. Assento e 
encosto em polipropileno, com certificação do 
INMETRO. CONFORME MODELO DO ANEXO 
VI. 

UNIDADE 3.150 PLASTMASTER R$ 34,00 R$ 107.100,00 X 

7 

CADEIRA EMPILHÁVEL - Confeccionada em 
plástico. Altura: 81cm, largura 48 cm, altura do 
assento 45 cm, peso suportado: 120kg. Assento e 
encosto em polipropileno, com certificação do 
INMETRO. CONFORME MODELO DO ANEXO VI 

UNIDADE 1.050 PLASTMASTER R$ 34,00 R$ 35.700,00 X 

9 

ESTANTE DE AÇO - Estante de aço com 06 
bandejas e medidas aproximadas: altura de 
2,00m; largura de 90 a 100cm e profundidade de 
30cm. Cor cinza. Obs: medidas podem sofrer 
variações de 5%. CONFORME MODELO DO 
ANEXO VIII. O produto deverá ser entregue 
montado. 

UNIDADE 100 AÇO 
EXPRESS/VRR R$ 230,00 R$ 23.000,00 X 

10 

ESTANTE DE AÇO BIBLIOTECÁRIA PARA 
LIVROS - Estante de aço bibliotecária dupla sem 
base – características: estante bibliotecária sem 
base montável de aço com 10 prateleiras em 
chapa de aço, medidas aprox. 2000mm (a) x 
1020mm (l) x 550mm (p), com colunas em chapa. 
Acabamento: Tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática a pó. CONFORME MODELO DO 
ANEXO IX. O produto deverá ser entregue 
montado. 

UNIDADE 30 AÇO 
EXPRESS/VRR R$ 1.045,00 R$ 31.350,00 320564 

11 

ESTANTE DE AÇO BIBLIOTECÁRIA PARA 
LIVROS - Estante de aço bibliotecária dupla sem 
base – características: estante bibliotecária sem 
base montável de aço com 10 prateleiras em 
chapa de aço, medidas aprox. 2000mm (a) x 
1020mm (l) x 550mm (p), com colunas em chapa. 
Acabamento: Tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática a pó. CONFORME MODELO DO 
ANEXO IX O produto deverá ser entregue 
montado. 

UNIDADE 10 AÇO 
EXPRESS/VRR R$ 1.045,00 R$ 10.450,00 320564 
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13 

GUARDA-VOLUMES - Guarda-Volumes com 2 
módulos e 8 portas, fabricado em aço 
galvanizado. Fabricado em corpo único "inteiriço" 
com aço galvanizado resistente à corrosão, 
conforme exige a NBR 7008, com 4 pés reguláveis. 
Portas com aletas de ventilação. Fechadura 
cilíndrica, chaves com segredos diferentes e com 
chaves reservas. Cor das portas: preta ou cinza. 
Cor das colunas: cinzas. Dobras enroladas livres 
de arestas cortantes. Largura: 850 a 900mm. 
Altura: 1820 a 1990mm e Profundidade: 450mm. 
Garantia de 12 meses contra defeitos de 
fabricação. CONFORME MODELO DO ANEXO 
XI. O produto deverá ser entregue montado. 

UNIDADE 40 AÇO 
EXPRESS/VRR R$ 710,00 R$ 28.400,00 614345 

    

 VALOR 
TOTAL R$ 236.000,00 

         
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: A J P DE 

SOUZA E CIA 

COMERCIO 

ATACADISTA 

LTDA

Assinado de forma 

digital por A J P DE 

SOUZA E CIA 

COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

Dados: 2024.09.12 

10:06:13 -03'00' A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

N
A

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
9C

E
-0

E
34

-3
D

4E
-4

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9C
E

-0
E

34
-3

D
4E

-4
69

2



 

 

 
a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 

efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                          

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 
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II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado. 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 

 
DOS RECURSOS 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas com a execução do objeto desta ARP possuem valor 
máximo total de:  R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais ) 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 
penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  
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II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário. 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos 
contratos que dela originarem ficará sob a responsabilidade do Sr. André Lopes Feitosa, Professor, Matricula 
nº 006360.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
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a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o 
seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de Preços;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  

A J P DE SOUZA 

E CIA COMERCIO 

ATACADISTA 

LTDA

Assinado de forma 

digital por A J P DE 

SOUZA E CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

Dados: 2024.09.12 

10:08:13 -03'00'
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro 
de Preços não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 
das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 030/2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 06 de setembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Cleciana Alves de Arruda 

Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 

A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LIMITADA - ME  
Luiz Gil Martins de Souza  

Fornecedor 
 

 

A J P DE SOUZA E 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA

Assinado de forma digital por 

A J P DE SOUZA E CIA 

COMERCIO ATACADISTA LTDA 

Dados: 2024.09.12 10:08:35 

-03'00'
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Ata de Registro de Preços nº 096 /2024 
Processo Licitatório nº 068/2024 
Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Avenida Padre Zuzinha nº. 244/248 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.091.569/0001-63, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Secretária, Srª  
Cleciana Alves de Arruda, brasileira, residente e domiciliada no Centro de Santa Cruz do Capibaribe – 
PE,, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa G & J REPRESENTAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ 
n.º 55.017.923/0001-48, com sede/residência na trav.: Bom Jesus nº 103 – Quadra 191 – Lote 17 e 18 – 
Jardim São Cristovão – São Luís/MA – CEP 65.055-060, com endereço eletrônico: 
atendimento@gfxcomercio.com.br  /  whiteboard@gfxcomercio.com.br    neste ato, representada 
legalmente pelo Sr. João Gonçalves da Cruz Junior, empresário, residente e domiciliado na cidade de São 
Luís/MA tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO 
Escolar e de Escritório destinados à Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
031/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os 
produtos com avarias ou defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
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V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 
VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 

e telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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Parágrafo Primeiro - O prazo para entrega do será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da 
solicitação. 
 
Parágrafo Terceiro - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: Central de Abastecimentos, localizada na Rua Artur da Silva Correia nº 44, Bairro Santo 
Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor total R$ 55.535,50 (cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta 
e cinco reais e cinquenta centavos ) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   CATMAT 

27 

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO PEQUENO – 200 cm x 
120 cm, apagável a seco com flanela macia ou apagador 
com base feltro. Superfície de escrita suave, fabricado com 
aço steel branco, especial para escrita com marcador para 
quadro branco e revestimento em aço, para fixação de imãs 
tipo ferrite ou neodimio, c/ moldura em alumínio fresado 
medindo aprox. 19mm frente e 17mm de espessura, cantos 
retos. Suporte de apagador 25cm. Composição: Aço steel 
branco. Chapa de madeira mdf resinada 12mm. Moldura e 
suporte de alumínio. CONFORME MODELO DO ANEXO 
XXV. 

UNIDADE 30 GFX R$ 377,85 R$ 11.335,50 X 

28 

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO GRANDE– 400 cm x 120 
cm, apagável a seco com flanela macia ou apagador com 
base feltro. Superfície de escrita suave, fabricado com aço 
steel branco, especial para escrita com marcador para 
quadro branco e revestimento em aço, para fixação de imãs 
tipo ferrite ou neodimio, c/ UNIDADE 50 GFX R$ 884,00 R$ 44.200,00 X 
moldura em alumínio fresado medindo aprox 19mm frente e 
17mm de espessura, cantos retos. Suporte de apagador 
25cm. Composição: Aço steel branco. Chapa de madeira 
mdf resinada 12mm. Moldura e suporte de alumínio. 
CONFORME MODELO DO ANEXO XXV. 

    

 VALOR 
TOTAL R$ 55.535,50 

         
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
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II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

N
A

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
9C

E
-0

E
34

-3
D

4E
-4

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9C
E

-0
E

34
-3

D
4E

-4
69

2



 

 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                          

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 

a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado. 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 

 
DOS RECURSOS 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas com a execução do objeto desta ARP possuem valor 
máximo total de:  R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais ) 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 
penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
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III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário. 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos 
contratos que dela originarem ficará sob a responsabilidade do Sr. André Lopes Feitosa, Professor, Matricula 
nº 006360.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência do registro e seu efetivo resultado;  
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f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o 
seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de Preços;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro 
de Preços não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 
das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 030/2024. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 06 de setembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Cleciana Alves de Arruda 

Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 

G & J REPRESENTAÇÃO LTDA  
João Gonçalves da Cruz Junior  

Fornecedor 
 

 

JOAO GONCALVES 

DA CRUZ 

JUNIOR:600237993

23

Assinado de forma 

digital por JOAO 

GONCALVES DA CRUZ 

JUNIOR:60023799323 

Dados: 2024.09.06 

11:49:51 -03'00'
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Ata de Registro de Preços nº 097 /2024 
Processo Licitatório nº 068/2024 
Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Avenida Padre Zuzinha nº. 244/248 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.091.569/0001-63, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Secretária, Srª  
Cleciana Alves de Arruda, brasileira, residente e domiciliada no Centro de Santa Cruz do Capibaribe – 
PE,, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa  J 2 PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 35.176.111/0001-38, com sede/residência na Rua: Da Gardenia nº 11 - casa – Alto da Barra - 
Primavera /PE, com endereço eletrônico: j.netoprodutos@hotmail.com   neste ato, representada legalmente 
pelo Sr. Romulo Luiz Santana da Silva, empresário, residente e domiciliado na cidade de Primavera/PE, 
tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 031/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, 
exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO 
Escolar e de Escritório destinados à Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
031/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os 
produtos com avarias ou defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

J2 PRODUTOS E 

SERVICOS 

LTDA:35176111

000138

Assinado de forma 

digital por J2 PRODUTOS 

E SERVICOS 

LTDA:35176111000138 

Dados: 2024.09.06 

15:58:02 -03'00'
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V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 
VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 

e telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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Parágrafo Primeiro - O prazo para entrega do será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da 
solicitação. 
 
Parágrafo Terceiro - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: Central de Abastecimentos, localizada na Rua Artur da Silva Correia nº 44, Bairro Santo 
Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor total R$ 6.060,00 (seis mil e sessental reais ) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   CATMAT 

16 

MESA DE ESCRITORIO EM FORMATO L - Em mdf 15 mm. 
Cor cinza. Acompanha 02 gavetas. Medidas aproximadas: 
Lado maior: comp. 140 cm x prof. 60 cm. Lado menor: comp. 
80 cm x prof. 60 cm, Altura de 75 cm. Pé central com furos 
para tomadas, pés laterais com calhas de saque frontal para 
passagem de fios. Gavetas com sistema de deslizamento 
através de corrediças metálicas telescópicas e puxadores 
tipo cilindro para móveis na gaveta em aço - Pés e calhas 
com pintura epóxi. Que seja certificada por entidade 
reconhecida pelo INMETRO. CONFORME MODELO DO 
ANEXO XIV.  Apresentar certificado de conformidade de 
acordo com as normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais 
recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; 
no certificado deverão estar identificados o fabricante e o 
modelo ofertado. O produto deverá ser entregue montado 

UNIDADE 10 DMK R$ 606,00 R$ 6.060,00 X 

    

 VALOR 
TOTAL R$ 6.060,00 

         
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 
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IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                          

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 

a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
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b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado. 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 

 
DOS RECURSOS 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas com a execução do objeto desta ARP possuem valor 
máximo total de:  R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais ) 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 
penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
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a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 
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V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário. 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos 
contratos que dela originarem ficará sob a responsabilidade do Sr. André Lopes Feitosa, Professor, Matricula 
nº 006360.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o 
seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 
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i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de Preços;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro 
de Preços não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 
das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 030/2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Cleciana Alves de Arruda 

Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 

J 2 PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA  
Romulo Luiz Santana da Silva 

Fornecedor 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Ata de Registro de Preços nº 098 /2024 
Processo Licitatório nº 068/2024 
Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Avenida Padre Zuzinha nº. 244/248 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.091.569/0001-63, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Secretária, Srª  
Cleciana Alves de Arruda, brasileira, residente e domiciliada no Centro de Santa Cruz do Capibaribe – 
PE,, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa  M C INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 41.043.317/0001-92, com sede/residência na Rua: Maria Amalia Nogueira nº 241 – 
Celeiro das Alegrias Futuras – Camaragibe/PE, com endereço eletrônico: licitacoesmcmoveis@gmail.com    
neste ato, representada legalmente pelo Sr. Maria Cecília Meira Lins de Sousa Dias, empresário, residente 
e domiciliado em Camaragibe/PE, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de 
acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2024, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO 
Escolar e de Escritório destinados à Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
031/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os 
produtos com avarias ou defeitos. 

IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 
de preços. 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação; 

VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência; 

VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 
produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 
Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 

XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes ou quaisquer outros. 

XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 
e telefone; 

XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo para entrega do será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da 
solicitação. 
 
Parágrafo Terceiro - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: Central de Abastecimentos, localizada na Rua Artur da Silva Correia nº 44, Bairro Santo 
Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 
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DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor total R$ 24.540,00 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta  
reais ) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   CATMAT 

17 

MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO - Mesa retangular 
para reunião na cor Tabaco, confeccionada em mdp de 
aproximadamente 40mm (engrossado), pés painel de 
aproximadamente 25mm, dimensões aproximadas: largura 
2000mm, altura 745mm e profundidade 1000mm. Com 01 
(uma) caixa de tomadas para elétrica e dados. 
CONFORME MODELO DO ANEXO XV. O produto 
deverá ser entregue montado. 

UNIDADE 12 PROPRIA R$ 920,00 R$ 11.040,00 X 

21 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 
ECAMOTEÁVEL- Composta por 4 pés fixos de aço, com 
pintura epóxi. Estofada em espuma de alta densidade 
(laminada ou injetada). Prancheta escamoteável. Cor: 
Preta. CONFORME MODELO DO ANEXO XIX. 

UNIDADE 60 PROPRIA R$ 225,00 R$ 13.500,00 454659 

    

 VALOR 
TOTAL R$ 24.540,00 

         
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                     

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                          

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
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I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado. 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 
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DOS RECURSOS 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas com a execução do objeto desta ARP possuem valor 
máximo total de:  R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais ) 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 
penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-
se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
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I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário. 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos 
contratos que dela originarem ficará sob a responsabilidade do Sr. André Lopes Feitosa, Professor, Matricula 
nº 006360.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o 
seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de Preços;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro 
de Preços não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 
das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 030/2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 06 de setembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Cleciana Alves de Arruda 

Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 

M C INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA  
Maria Cecília Meira Lins de Sousa Dias  

Fornecedor 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Ata de Registro de Preços nº 099 /2024 
Processo Licitatório nº 068/2024 
Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Avenida Padre Zuzinha nº. 244/248 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.091.569/0001-63, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Secretária, Srª  
Cleciana Alves de Arruda, brasileira, residente e domiciliada no Centro de Santa Cruz do Capibaribe – 
PE,, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa  R E  DA SILVA E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
29.765.537/0001-24, com sede/residência na Rua: Gertrude Heck Fritzen, pioneira nº 5331 – Jardim 
Portugal – Maringá/PR, com endereço eletrônico: adm03@resilva.com.br    neste ato, representada 
legalmente pelo Sr. Ronnie Edson da Silva, empresário, residente e domiciliado em Maringá/PR tem entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 031/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado 
no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de MOBILIÁRIO 
Escolar e de Escritório destinados à Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
031/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os 
produtos com avarias ou defeitos. 

IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 
de preços. 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação; 

VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência; 

VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 
produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 
Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 

XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes ou quaisquer outros. 

XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 
e telefone; 

XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo para entrega do será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da 
solicitação. 
 
Parágrafo Terceiro - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: Central de Abastecimentos, localizada na Rua Artur da Silva Correia nº 44, Bairro Santo 
Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 
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DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor total R$ 9.930,00 ( nove mil novecentos e trinta  reais ) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   CATMAT 

8 

CADEIRA LONGARINA- TIPO EXECUTIVA: DE 03 
LUGARES, Modelo aeroporto em aço, com braços e 
assento e encosto com estofamento revestido em couro 
PU. Cor preta. CONFORME MODELO DO ANEXO VII. O 
produto deverá ser entregue montado 

UNIDADE 15 MAKDECOR R$ 662,00 R$ 9.930,00 478450 

    

 VALOR 
TOTAL R$ 9.930,00 

         
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
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atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                       

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                               
                          

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado. 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 

 
DOS RECURSOS 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas com a execução do objeto desta ARP possuem valor 
máximo total de:  R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais ) 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 
de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 
penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-
se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador. 

IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário. 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos 
contratos que dela originarem ficará sob a responsabilidade do Sr. André Lopes Feitosa, Professor, Matricula 
nº 006360.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o 
seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de Preços;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro 
de Preços não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 
das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 030/2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 06 de setembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Cleciana Alves de Arruda 

Órgão Gerenciador 
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